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ATA DE REGISTliO DE PREÇOS N' 081/2023 PARA REGISTliO DE
MEDICAMENTOS.

PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n" 145/2023
Pregão Elctrânico n' 032/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua Alfiedo
13ucno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF' n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela Ilustríssima
Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha dc Oliveira Sirva, brasileira, casada, portadora da Cédula
dc Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13. residente e dolniciliada
na rua Custódia, n' 127, Jardim Zcni, neste Município dc Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa MCIW PliODUTOS
A'IEDICOS E }lOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n' 94.389.400/0001-84, com sede na
Rodovia RSC 287, kna 109+500, s/n', Distrito Industrial, CEP: 96.880-000, no Município dc Verá
Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, representada neste ato pelo Senhor AUGUSTO lIENRIQUE
WEIS, brasileiro, procurador, portador do RG n' 8 104848 109 e inscrito no CPF/MF n' 036.915.060-
03, residente c domiciliado na Rua Gaspar Silvcira Martins, n' 3.124, Margarida, no Município dc
Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada DETENTORA, têm entre si
justo c accrtttdo:

1. - oB.FETO

l . l Registro de Preços dc Medicamentos, nas quantidades e especificações abaixo mencionados

1.2. -- Os preços refez'idos acima são finais e ineajustávcis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as dcspcsas c custos, como também os lucros da DETENTOliA.

1 .3. -- Dá-sc à presente Ata dc Registro dc Preços, o valor global estimado R$ 64.133,60 (Sessenta c qi
mil cento c trinta e três reais e sessenta centavos ), para todos os efeitos legais. (\

ltro

l nnvAT'Ãn nRÍ'AME.NTARIA

2.1. -- Os recursos orçaincntários para pagaincnto do objeto da contratação oriunda deste Rcgistro de Preços
correrão por conta da seguinte rubricas orçainentária:

N" 02.14.01.1 0.301 .0069.2507.3.3.90.30.00 TESOUROPROPRIO

3. - CONDI(OES DE EXECUÇÃO DA ATA: PRAZOS, CAjtACTERISTICAS DO OBJETO E DO

3.1. A DETENTORA deverá fomccer os medicamentos solicitados através da Ordem Xe
Fornecimento/ Oficio emitidos pela Secretaria dc Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.

ESSE mmm:..; ";:-,-'''
WEIS: g:!:g !:l,«""'

documento . /
fl')Z=0 4 CrlC=rvIQx/n,n r',.., pç v

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

MARCA/
FABRICANTE

2]
CETOTIFENO,

FUMARATO l MG/ 5 ML
XPE - FR 120 ML

FR 500 RS 4,888 liS 2.444,00
PRATI

DONADUZZl&
CIALTDA

82

SERTliALINA.
CLORIDRAT0 50 MG

COMP
CP 518.400 KS O.1 19 RS 6 1 .689.60

PRAT]
DONADUZZl&

CIALTDA



Prefeitura do l\TunicíDio de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfrcdo BuCHo, n' 1.235 - Centro -- Jaguariúna - SP - CEP: 13.910-027
cone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov br

3.2. As entregas dos itens cotados deverão scr feitas no Almoxarifado da Secretaria de Saúde.
localizado na Rua Albedo Engler, n' 2 1 9, Centro, Jaguariúna/SP, das 07:30 às 1 1 :30 horas e das 13 :30
às 15:30 horas, mediante prévio contato através do telefone (19) 3847-1006.

3.2.1. - Os medicamentos deverão ser entregues nas quantidades conforme solicitadas no Ofício
e de acordo com as marcas e preços rcgistrados na Ata de Rcgistro de Preços, respeitando o
prazo de entrega acordado nesta Ata dc Registro de Preço, que é dc no máximo 20 dias após o
recebimento do empenho.

3.3. -- Os inedicalncntos a serem entregues deverão estar devidamente rcgistrados na Anvisa e
apresentam na cmbalagcln: o fabricante, o número de lote c prazo dc validade dc no mínimo 12 nlcses
contados da data de emissão da nota fiscal dc entrega.

3.4. -- A DETENTORA desta Ata bica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento,
emitidas até a data de scu vencimento.

3.5. -- O encerramento do prazo dc validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA dc cumprir as Ordens de Fonlecimento, emitidas até a data de seu vencimento.

3.6. -- A DETENTORA desta Ata dc Rcgistro dc Preços obriga-se a substituir c remover, às suas
expensas, os itens em quc se verificarem vícios, defeitos ou incorrcçõcs resultantes da fabricação ou
transporteinadequado.

3.7. -- A DETENTORA bica imDçdjd4: dç solicitar o Reequilíbrio Financeiro e o cancelamento do
item cujo a qual foi registrado. sendo essa passível de sanções. caso o Hizcr.

4. VALIDADEDOREGISTltODEPRECOS

4.1 Esta Ata de Registro dc Prcços terá validade dc 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5. - CONDICOES DE PAGAMENTO

5.1. -- A cada entrega do itcill rcgistrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal cletrânica (NF-e) ao
endereço eletrõnico jârma@jaguariuna.sp.gov.br com cópia para $Bl4dç::medicamentos(aliaguariuna:sp:gQy:br: a
qual será conferida c assinada pelo fiscal da ata c pela Secretária dc Saúde.

5.2. -- Devem scr indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objcto fomccido e sua quantidade;
os números do pregão, da ata de rcgistro dc preços e do empenho orçalncntário corrcspon(ânt(t8 qo
fomccimcnto; os números da agência c da conta bancária cm que o pagamento deve scr realizado. V\

5.2. 1 -- A conta bancária fotnccida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA. \iV

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de aprcscntação da Nota Fiscal
Eletrõnica .
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5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimcllto das obrigações contratuais
pnncipats ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá corrcção monetária com base no IPCA-E, bcm
como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1 997, incidentes pró-rara renzporls sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTOltJ\ apresentará os comprovantes dc regularidade perante o FGTS, o
INSS (certidão federal) c a justiça do trabalho (CNDT).

6.--])ENALIDADES

6. 1 . -- Pela inexecução total ou parcial desta Ata Rcgistro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a defesa
prévia no respectivo processo, soâ'er as seguintes penalidades, dc acordo com a gravidade da falta, nos termos
dos ans. 86 c 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/2002:

6. 1.1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades dc pouca gravidade
DETENTORA concorrido diretamente;

para as quais tenha a

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6. 1 .2. 1 . -- Moratória de 1 % do valor da inadimplência, por dia dc atraso injustiHlcado cm realizar o fomccimcnto,
até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o quc poderá ser aplicada a multa por incxccução c promovido o
cancelamento da Ata de rcgistro de Preços;

6.1.2.2. -- Remuneratória dc até 30% (trinta por cento) do va]or da Ata, em caso de incxecução tota] ou parcial
do fomecimcnto ou dc dcscumprimcnto de qualquer cláusula editalícia, hipótese em quc será cfetivado o
cancelamento da Ata Registro dc Preços.

6. 1 .3. -- Impedimento do direito dc licitar com o Município de Jaguariúna, bcm como dc com cle contratar, pelo
prazo dc até 05 (cinco)anos;

6.1.4. Declaração dc inidoncidadc para licitar c contratam' com a Administração Pública

6. 1 .4. 1 . -- Nos casos dc declaração dc inidoncidade, a emprcsa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois) anos
da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade, quc será concedida
se a clbpresa ressarcir a Administração pelo prquízos resultantes, c desde que ccssados os motivos
determinantes da punição.

6.2. -- A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo administrativo quc assegurará
o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.
6.3. -- A pcnalidadc de multa poderá scr aplicada cumulativamente com as demais sanções.

6.4. -- As naultas aplicadas serão cobradas administrativamente
créditos da DETENTORA.

judicialmcntc ou descontadas dc w"w
mito:lo$

,is

r
06.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não cxi

licitante/acÜudicatário dc reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna

7 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

7.1 A Ata dc Rcgistro dc Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro dc Preços

AUGUSTO AUGUSTO HENRIQUE
WEIS:03691 506003
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7. 1 .2. -- A DETENTORA não fomlalizar a Ata dcconentc do Rcgistro dc Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido ou sc a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7. 1.3. -- A DE'l'ENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato dccorrente do Registro dc Preços;

7. 1 .4. -- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5 Houver incxecução total ou parcial do contrato dcconcntc do Registro de Preços

7.1.6 Houver razões de interesse público devidamente motivadas c justificadas pela Secretaria dc Saúde;

7.1.7. Ficar constatado que a DETENTOliA perdeu qualquer das condições de habilitação c qualiHtcação
exigidas na licitação;

7.1.8. A DETENTORA solicitar por cscrito o cancelamento dc item, comprovando encontrar-sc
impossibilitada de cumprir as exigências da ata dc registro dc preços, em fiinção dc fato supcrvcniente
dccorrente dc caso fortuito ou força maior.

7.] .8.1. -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá scr fonnulada com
antecedência mínima dc 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das pcnalidadcs
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será feita
pessoalmente ou por conespondência com aviso dc recebimento,juntando-se comprovante aos autos quc deram
origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Estado dc São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-sc
cancelado o preço rcgistrado a partir da última publicação.

8.-FORO

8. 1. -- Elegcin as partes o Foro da Coi-narca dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde serão propostas dc pJCÇos
as ações oriundas dc direitos e obrigações desta Ata de Rcgistro dc Preços, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

9.-11;QBISinKKACÕESFiNAiS

9. 1. -- A DETENTOliA será a única responsável para caiu os seus einprcgados e auxiliares, no que concerne
ao cumpritncnto da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos cm Lci, em especial no quc diz respeito às nol-luas do trabalho, previstas na Lçgisbç45
Federal (Portaria n' 3.214, dc 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho), sendo quc o scu descumpriincnt\&)Ó:t«rá
motivar a aplicação dc multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da ata. \ '

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, ncnhulna das partes poderá oferecer, dar ou sc
comprometer a dar a quem quer quc sda, ou aceitar ou sc colnpromcter a aceitar de quem quer quc seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio dc outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios dc qualquer espécie, sda de forma dircta ou indircta quanto ao objeto desta Ata de
Rcgistro de Preço, ou dc outra ronda a cle não relacionada, o que deve scr observado, ainda, pelos gestores e
Hlscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, rcgulainentada no Município dc Jaguariúna pelo Dccreto
n" 3.655/2017. /\
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9.3. -- Sc qualqucr das partes, cm beneficio da outra, permitir, mcsino que por omissões, a inobscrvância no todo
ou cm parte, de qualquer dos itens c condições desta Ata dc Registro de Preços e/ou dc seus Anexos, tal fato
não poderá liberar, dcsoncrar ou dc qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens c condições, os
quais pennaneccrão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade dc ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Tcmlo de Ciência e
Notificação, confolmc ANEXO IV do Edital, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata dc
Rcgistro de Preços ao Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo.

9.5. -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objcto, bens como para dcHlnir proccdimcntos
e normas decorrentes das obrigaçõcs ora contraídas, integram cata Ata dc Registro dc Preço, como sc nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n" 032/2023; c
b) I'rocedimcnto Licitatório n' 145/2023

E, por assim cstaicnl justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de
Registro de Preços, em 02 (duas) vias dc igual teor c forma para um só c jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,26 dc abril de 2023

MUNICÍPIO DE JAGUAR]ÚNA
Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silva
Secretária dc Gabinete AUGUSTO AUGUSTO HENRIQUE

WEIS:03691506003
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MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
AUGUSTO HENRIQUE WEIS
RG N" 8104848109
CPF/MF N' 036.915.060-03

Testemunhas
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ANEXOIV

I'ROCEDIMENTO LICITATÓltlO N" 145/2023
PREGÃO ELETltõNICO N' 032/2023

ORGÃO GERENCIADOR: MUN]C]P]O DE JAGUAR]UNA
DETENTOjiA: MCW PRODUTOS MÉDICOS E }lOSPITALARES LTDA
AR]) N': 081/2023
OBJETO: Registro dc I'ruços de Medicamentos - Itens: 21 c 82.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES dc que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise ejulgamcnto pelo Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo, cujo trâmitc processual ocorrerá
pelo sistema cletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações dc interesse, Dcspachos
e Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o
estabelecido na resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo cletrõnico, todos os Despachos c Decisões que vierem a ser tomados,
]'elativainente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
n' 709, de 14 dc janeiro de 1993, iniciando-se, a partir dc então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pcssoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo cletrõnico do
;Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos ternos previstos no Artigo 2' das Instruções n' 01/2020,

conforme "Declaração(õcs) dc Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é dc exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIF'lCADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Sc for o caso e dc nosso intel'esse, nos prazos c nas formas legais c regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos c o quc mais couber.

Jaguariúna,26 dc abril de 2023

AU'FORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bcnlardcs Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA llONIOLOGACÃO DO CERTANIE
Noinc: Mana Emília Pcçaiüa dc Oliveira Silva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13

qUGUSTO âlgÊlã=U~mauE
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Responsáveis quc assinaram o ajuste

I'clo0RGÃ0 GERENCIAD01t:
Nome: Mana Emília Pcçanlla dc Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Pela DETENTORA:

Nome: Augusto Hem'ique Weis
Cargo: Procurador
CPF: 036.915.060-03

E-mail: !içil4GÜ111çWdi811:ib!!idQ1.4:çQD:br/ licita4(@mcwdistribuidora.com.br

Telefone:(51) 3740-1450 AUGUSTO Cll#l:l03õ91soõo03ue

HENRIQUE WEISldeHn"os po mi"has t''""
Assinatura: 0369 1 506003 a.s"''tu a 'late documento

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Mana do Cavalo dc Oliveira Pensão
Cargo: Secretária dc Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura
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